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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

1. OBJETO 

 

1.1. Abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços 

para contratação de empresa especializada no fornecimento de Material de Construção 

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA.  

 

A contratação visa dar suporte serviços de manutenção, construção, recuperação e conservação 

nas unidades pertencentes à Administração Municipal, buscando assim a qualidade no 

atendimento e conservação do patrimônio público, durante todo o período no qual estejam sendo 

realizadas as atividades administrativas objetivando o atendimento às demandas, pelo período 

de doze meses.  

 

3. DA REGIONALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A licitação, prevista no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 tem como finalidade 

viabilizar a melhor contratação possível para o poder público, buscando a proposta mais 

vantajosa, a isonomia, bem como permitir que qualquer pessoa tenha condições de participar 

das contratações públicas, se preenchidos os requisitos legais previstos na Lei Federal nº 

14.133/21 – Nova Lei de Licitações e Contratos. 

 

Lado outro, em 2006 surgiu no ordenamento jurídico brasileiro a Lei Complementar 123, 

denominada do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, alterada em 

2014 pela Lei Complementar 147, estabelecendo as normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido dispensado a tais empresas no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no qual se inclui a possibilidade de se estabelecer 

a prioridade regional ou local em licitações. 

 

Esta hipótese, inclusive, fora devidamente ratificada pela Nova Lei de Licitações no art. 4º, 

segundo o qual “aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006”. 

 

Nestes termos, buscando movimentar a economia do Município, gerar empregos e desenvolver 

a região, assim como facilitar a manutenção dos serviços prestados, caso necessário, bem como 

reduzir o tempo das entregas, melhorando-se a qualidade dos produtos e serviços ofertados ao 

Município de Bonfinópolis de Minas -MG, foi publicado o Decreto Municipal nº 1.309, de 14 de 

novembro de 2023, que dentre outros pontos, destacou a prioridade de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido, considerando como: 
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I – Âmbito Local: limites geográficos do Município de Bonfinópolis de Minas-MG; 

II – Âmbito Regional: Mesorregião do Noroeste de Minas (definida pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE), compreendendo as microrregiões 01 (Unaí) e 02 (Paracatu), 

compostas pelos Municípios de Arinos; Bonfinópolis de Minas; Buritis; Cabeceira Grande; Dom 

Bosco; Formoso; Natalândia; Unaí; Uruana de Minas; Paracatu; Brasilândia de Minas; Guarda-

Mor; João Pinheiro; Lagamar; Lagoa Grande; Presidente Olegário; São Gonçalo do Abaeté; 

Varjão de Minas e Vazante. 

 

Assim, percebe-se que o objeto da presente licitação, qual seja, a contratação de empresa 

para fornecimento de material de construção visando atender a Administração Municipal, 

permite a aplicação do critério de regionalização, sobretudo, porque além de destinar-se 

exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte, demonstra a necessidade de 

concessão de prioridade de contratação para as empresas sediadas local ou regionalmente, 

visando facilitar a entrega dos produtos e a eficiência na prestação de serviços ao Município. 

 

Isso porque, conforme verificado no Termo de Referência do presente instrumento convocatório 

(Anexo I), trata-se da realização de procedimento licitatório para fornecimento de 329(trezentos 

e vinte e nove) itens, adotando-se o critério de julgamento “menor preço unitário”, num 

procedimento cujas entregas poderão ser feitas parceladamente, devendo ocorrer a efetiva 

entrega em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota de Autorização de 

Fornecimento “NAF”. Ou seja, sem dúvidas a necessidade de proximidade dos licitantes 

fornecedores resta plenamente justificada para fins de garantir a entrega dos objetos no tempo 

informado e sem onerar a Administração Pública ou as próprias empresas, na medida em que 

permite à municipalidade a compra parcelada de produtos de acordo com a demanda de cada 

Setor e cada Secretaria. 

 

Não obstante, insta salientar que em que pese se trate da contratação de 329(trezentos e vinte 

e nove) itens, a licitação será realizada pelo menor preço unitário, enquadrando-se o processo 

inclusive no disposto no inciso I, do art. 4º, do Decreto Municipal nº 1.309/23. 

 

Nestes termos, considerando que a facilidade de manutenção dos serviços prestados, se 

necessário, bem como redução no tempo das entregas, melhorando-se a qualidade dos produtos 

e serviços ofertados ao Município de Bonfinópolis de Minas -MG, justifica-se a prioridade de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente no presente caso. 

 

4. NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS OU A AQUISIÇÃO A SEREM 

CONTRATADOS, DE ACORDO COM A SUA NATUREZA:  

 

Lei nº 14.133/2021 e demais regulamentos municipais.  

 

5. ALINHAMENTO AO PLANO INSTITUCIONAL  
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Atendimento às necessidades dos servidores, colaboradores e usuários da Prefeitura Municipal, 

indo ao encontro das necessidades administrativas, não apresentando conflito com objetivos 

organizacionais relacionados à gestão das aquisições e contratações.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

6.1. Requisitos de Habilitação  

 

Tendo em vista que a natureza do objeto não exige maior especialidade do fornecedor, esta 

Secretaria entende que os requisitos de habilitação podem ser os mínimos possíveis, 

conforme decisões abaixo: 

a)  No presente caso, a modalidade de licitação sugerida é o Pregão em sua forma eletrônica;  

b)  As exigências de habilitação devem seguir o disposto na Lei nº 14.133/21, ou seja, os 

requisitos devem obedecer, exclusivamente, ao disposto no art. 62 e seguintes da Lei de 

Licitações; e 

c) Dispensa da documentação da habilitação econômico-financeira, nos termos do inciso III do 

artigo 70 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando que os bens são de entrega imediata e não 

parcelada.   

 

6.2. Requisitos Obrigacionais  

 

6.2.1.  Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do edital e da proposta.  

6.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

6.2.3.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 01 

(uma) hora os produtos fora das especificações e/ou condições de consumo humano.  

6.2.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação.  

6.2.5.  Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma) hora que antecede o horário 

previsto para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

6.2.6.  Substituir o cardápio, às suas expensas, sob pena de aplicação de sanções cabíveis, 

quando este for recusado pelo responsável pelo recebimento, por ter sido entregue em 

desacordo com as especificações do Termo de Referência autorizado, ou que apresente vícios 

de qualidade, quantidade inferior, validade ou má aceitação.  

6.2.7.  Manter-se, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.2.8.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na ata de registro de preços.  
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6.2.9.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata de registro de preços. 

6.2.10.  Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados e 

uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente aquele que for 

considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, justificadamente.  

6.2.11.  Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias 

federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de 

manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente. 

6.2.12.  Apresentar juntamente à fatura os documentos que comprovem a situação de 

habilitação.  

 

7. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

7.1.O quantitativo estimado da contratação para atendimento das necessidades está 

demonstrado na tabela abaixo:  

 

7.2. DESCRIÇÃO DOS ITENS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1.  ABRAÇADEIRA DE NYLON 140,25 C/ 100 PCT 200 

2.  ABRAÇADEIRA DE NYLON 200x25 C/100 PCT 200 

3.  ABRAÇADEIRA DE NYLON 280X4,8MM C/ 100 PCT 200 

4.  ACABAMENTO DE REGISTRO C-50 UN 30 

5.  ACABAMENTO VALVULA UN 25 

6.  ÁCIDO MURIÁTICO 900ML UN 20 

7.  ADAPTADOR LR ½ UN 30 

8.  ADAPTADOR LR 3/4 UN 30 

9.  ADAPTADOR LR 32 UN 50 

10.  ADAPTADOR LR 50 UN 50 

11.  ADAPTADOR LR 60 UN 30 

12.  ALICATE REBITADOR UN 10 

13.  ALICATE UNIVERSAL 8” UN 10 

14.  ANEL DE VEDAÇAO VASO UN 20 

15.  ANTIFERRUGEM SPRAY 300 ML UN 100 

16.  ARALDITE 16 GR UN 150 

17.  ARCO SERRA 12  UN 30 

18.  ARCO SERRA REGULAVEL CROMADO UN  50 

19.  AREIA DO CERRADO MT 1.000 

20.  AREIA LAVADA MT 1.000 

21.  ARGAMASSA 20 KG SCS 600 
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22.  ARGAMASSA PISO/PISO 20 KGS SCS 800 

23.  ARMARIO BANHEIRO  UN 05 

24.  ARRUELA 1/4 UN 1000 

25.  ARRUELA ½ UN 1000 

26.  ARRUELA 3/8 UN 1000 

27.  ARRUELA 5/16 UN 1000 

28.  ARRUELA 5/8 UN 1000 

29.  ASSENTO ALMOFADADO SANITÁRIO UN 30 

30.  ASSENTO SANITARIO SOFT  UN 30 

31.  BALDE SUPER CONCRETO PLASTICO 12LTS UN 50 

32.  BARRA ROSCADA 1/2 UN 100 

33.  BARRA ROSCADA 1/4 UN 100 

34.  BARRA ROSCADA 3/8 UN 100 

35.  BARRA ROSCADA 5/16 UN 100 

36.  BARRA ROSCADA 5/8 UN 50 

37.  BICO TORNEIRA PLASTICO UN 25 

38.  BISNAGA XADREZ LIQ 50ML  UN 200 

39.  BOIA PARA CAIXA DAGUA  UN 20 

40.  BOMBA SUBMERSA 900/127V UN 10 

41.  BRACO CHUVEIRO ALUMINIO 40CM UN 20 

42.  BRACO CHUVEIRO PVC 40 CM UN 20 

43.  BRITA 0 MT 1.000 

44.  BRITA 1 MT 1.000 

45.  BROCA AÇO RAPIDO ½ UN 20 

46.  BROCA AÇO RAPIDO 1/4 UN 20 

47.  BROCA AÇO RAPIDO 3/8 UN 50 

48.  BROCA AÇO RAPIDO 5/16 UN 50 

49.  BROCA AÇO RAPIDO 7/16 UN 50 

50.  BROCA CONCRETO LONGA 6,0/330MM UN 20 

51.  BROCA CONCRETO VIDEA 1/2 UN 20 

52.  BROCA CONCRETO VIDEA 1/4 UN 20 

53.  BROCA CONCRETO VIDEA 3/8 UN 50 

54.  BROCA CONCRETO VIDEA 5/16  UN 25 

55.  BROCA MADEIRA AÇO 03 PTAS 3/8 UN 25 

56.  BROCA MADEIRA AÇO 03 PTAS 5/16 UN 40 

57.  BROXA RETANGULAR UN 50 

58.  BUCHA PARAFUSO NR 06 UN 100 

59.  BUCHA PARAFUSO NR 08 UN 100 
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60.  BUCHA PARAFUSO NR 10 UN 100 

61.  BUCHA PARAFUSO NR12 UN 100 

62.  CABIDE SIMPLES INOX  UN 30 

63.  CABO ROLO PINTURA 23CM UN 100 

64.  CABO ROLO PINTURA GAIOLA 23 CM UN 25 

65.  CAIXA D’AGUA 250 LTS EM POLIETILENO UN 10 

66.  CAIXA D’AGUA 310 LTS EM POLIETILENO UN 10 

67.  CAIXA D’AGUA 500 LTS EM POLIETILENO UN 20 

68.  CAIXA D’AGUA 1.000 LTS EM POLIETILENO UN 20 

69.  CAIXA D’AGUA 2.000 LTS EM POLIETILENO UN 20 

70.  CAIXA D’AGUA 3.000 LTS EM POLIETILENO UN 20 

71.  CAIXA D’AGUA 5.000 LTS EM POLIETILENO UN 20 

72.  CAIXA D’AGUA 10.000 LTS EM POLIETILENO UN 20 

73.  CAIXA DE GORDURA 52,X29X49,5 UN 30 

74.  CAIXA DE PASSAGEM ESGOTO 35X44X41 UN 30 

75.  CAIXA DE DESCARGA CONTROLADA 9 LITROS UN 20 

76.  CAIXA GORDURA 250X230X75 UN 20 

77.  CAIXA SINFONADA 15X15X50 CROM  UN 20 

78.  CAIXA SINFONADA 10X10X50 CROM UN 20 

79.  CAL HIDRATADO 20KG SCS 200 

80.  CAL PINTURA 8 KG SCS 400 

81.  CAMARA AR CARRINHO 3.25X8 UN 25 

82.  CANALETA C/FITA ADESIVA UN 150 

83.  CANO 40 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M - ATENDER A 

NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 50 

84.  CANO 50 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M - ATENDER A 

NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 100 

85.  CANO 75 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M - ATENDER A 

NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 100 

86.  CANO 100 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M – ATENDER 

A NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 250 

87.  CANO 150 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M - ATENDER 

A NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 150 

88.  CANO 200 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M - ATENDER 

A NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 100 

89.  CANO 250 ESGOTO CLASSE A - TUBO 6M - ATENDER 

A NORMA NBR 5688 12/2018 

UN 100 

90.  CANO 20 SOLDAVEL CLASSE A – TUBO 6M UN 100 
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91.  CANO 25 SOLDAVEL CLASSE A - TUBO 6M UN 100 

92.  CANO 32 SOLDAVEL CLASSE A - TUBO 6M UN 100 

93.  CANO 40 SOLDAVEL CLASSE A - TUBO 6M UN 80 

94.  CANO 50 SOLDAVEL CLASSE A - TUBO 6M UN 100 

95.  CANO 60 SOLDAVEL CLASSE A - TUBO 6M UN 100 

96.  CANTONEIRA MÃO FRANCESA 25 CM UN 50 

97.  CANTONEIRA MÃO FRANCESA 30 CM UN 15 

98.  CANTONEIRA PLASTICA BANHEIRO UN 20 

99.  CASCALHO LAVADO GROSSO MT 1.000 

100.  CERAMICA PISO/REVESTIMENTO M² 3.500 

101.  CERAMICA RETIFICADA M² 1.500 

102.  CERÂMICA/ PORCELANATO M² 1.000 

103.  CHAPA EMENDA 1/2 LUA 40CM UN 40 

104.  CHAPA EMENDA ESTRIBO TIPO U UN 40 

105.  CHAPA EMENDA RETA 50CM UN 50 

106.  CHAPA FOGAO 03 FUROS S/TAMPA UN 10 

107.  CHAPA FOGAO 04 FUROS C/TAMPA UN 10 

108.  CHAVE CANO PRATIK 12 UN 10 

109.  CHAVE FENDA 3/16 X 5 UN 10 

110.  CHAVE FENDA AÇO 1/4 X4 UN 10 

111.  CHAVE FENDA AÇO 1/4 X5 UN 10 

112.  CHAVE FENDA AÇO 1/8X3 UN 10 

113.  CHAVE PHILIPS AÇO 1/4 X5 UN 10 

114.  CHAVE PHILIPS AÇO 5/16X5 UN 10 

115.  CHAVE TESTE CANETA 100MM UN 10 

116.  CHAVE TESTE DIGITAL 12/200 UN 10 

117.  CILINDRO P/ PORTA UN 10 

118.  CIMENTINHO BRANCO 1KG UN 500 

119.  CIMENTO CPII-F 32 50KG SC 12.000 

120.  COLA CASCOREZ EXTRA 1KG UN 100 

121.  COLA CASCOREZ EXTRA 500 GR UN 50 

122.  COLA CONTATO 200G  UN 50 

123.  COLA DUREPOX 100G UN 30 

124.  COLA EXTRA VERMELHA 175GMS UN 40 

125.  COLA KPO 440GMS UN 40 

126.  COLA PVC 17G UN 40 

127.  COLA PVC 75GMS UN 40 

128.  COLA PVC 850GMS UN 40 
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129.  COLA PVC POTE C/ PINCEL 175 GR UN 100 

130.  COLA SILICONE 280 GR UN 100 

131.  COLA SUPER BOND 3GR UN 50 

132.  COLHER PEDREIRO  UN 50 

133.  COLUNA VASO  UN 50 

134.  CORTADOR PISO 75CM UN 100 

135.  CURVA 100 CURTA ESGOTO UN 70 

136.  CURVA 100 LONGA ESGOTO UN 70 

137.  CURVA 20 LONGA SOLDAVEL UN 70 

138.  CURVA 25 LONGA SOLDAVEL UN 100 

139.  CURVA 32 LONGA SOLDAVEL UN 100 

140.  CURVA 40 ESGOTO UN 100 

141.  CURVA 40 LONGA SOLDAVEL UN 80 

142.  CURVA 50 ESGOTO UN 100 

143.  CURVA 50 LONGA SOLDAVEL UN 30 

144.  DESEMPENADEIRA AÇO DENT 24 CM UN 20 

145.  DESEMPENADEIRA AÇO DENT 48 CM UN 20 

146.  DESEMPENADEIRA AÇO LISA 24 CM UN 50 

147.  DESEMPENADEIRA MADEIRA UN 50 

148.  DESEMPENADEIRA PLAST FRIS 18X30CM UN 50 

149.  DISCO CORTE AZULEIJO IRWIN 1682 UN 100 

150.  DISCO DE SERRA VIDEA MADEIRA UN 50 

151.  DISCO DIAMANTADO TURBO  UN 100 

152.  DISCO LIXA  UN 100 

153.  DOBRADIÇA BOLANEIS C/3 31/2” UN 50 

154.  DOBRADIÇA PORTEIRA NR 00 UN 50 

155.  DOBRADIÇA PORTEIRA NR 01 UN 50 

156.  DOBRADIÇA PORTEIRA NR 02 UN 50 

157.  DOBRADIÇA PORTEIRA NR 03 UN 50 

158.  DOBRADIÇA PORTEIRA NR 04 UN 50 

159.  DUCHA FRIA C/BRAÇO 8” UN 20 

160.  DUCHA HIGIENICA CROMADO UN 10 

161.  DUCHAO CASCATA ALUMINIO 8"X3/4 UN 10 

162.  ELETRODO 2,5 MM  KG 50 

163.  ELETRODO 3,25 MM KG 20 

164.  ENGATE PLASTICO 1/2 40 CM UN 10 

165.  ENGATE PLASTICO 1/2 60 CM  UN 10 

166.  ENGATE PLASTICO 1/250 CM UN 10 
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167.  ESCADA 07 DEGRAUS ALUMÍNIO 1,82 MTS UN 10 

168.  ESCADA AÇO EXTENSIVA 7ª  UN 10 

169.  ESCADA DOMEST. 05 DEGRAUS UN 5 

170.  ESCADA DOMEST. 07 DEGRAUS UN 10 

171.  ESGUINCHO REVOLVER METAL GDE UN 10 

172.  ESGUINCHO REVOLVER METAL PEQ UN 10 

173.  ESGUINCHO REVOLVER PLASTICO UN 50 

174.  ESPAÇADOR PISO AZULEJO  PCT 20 

175.  ESPATULA CB DE PLÁSTICO 10CM UN 30 

176.  ESPATULA CB MADEIRA 08 CM UN 30 

177.  ESPATULA CB MADEIRA 10 CM UN 30 

178.  ESPUDE P/ VASO SANITARIO UN 25 

179.  ESPUMA PEDREIRO  UN 25 

180.  ESQUADRO ZAMAIL RAMADA 12X305MM UN 10 

181.  EXTENSOR P/ ROLO PINTURA 2MTS UN 10 

182.  FECHADURA BANHEIRO UN 20 

183.  FECHADURA EXTERNO  UN 25 

184.  FECHADURA T GOLF BH 2800/80 UN 40 

185.  FECHADURA T GOLF EXTERNO UN 30 

186.  FERRO 1/4 6.3MM BARRA 12MTS UN 300 

187.  FERRO 3/8 10.0MM BARRA 12MTS UN 300 

188.  FERRO 4.2 BARRA 12MTS UN 300 

189.  FERRO 5/0 2.950KG BARRA 12MTS UN 300 

190.  FERRO 5/16 8.0MM 4.800KG BARRA 12MTS UN 300 

191.  COLUNA PRONTA 8MM 5/16 6MTS UN 300 

192.  TRELICIA PRONTA 6MMX4,2MMX3,4MM - 6 METROS UN 500 

193.  FITA CREPE 18MMX50MTS UN 50 

194.  FITA CREPE 24MMX50MTS UN 50 

195.  FITA CREPE 48MMX50MTS UN 25 

196.  FITA MULTI USO AUTOADESIVADA 10CMX10 MTS UN 40 

197.  FITA MULTIUSO AUTOADESIVA 15 CMX10 MTS UN 60 

198.  FITA MULTIUSO AUTOADESIVA 20 CMX10 MTS UN 50 

199.  FITA MULTIUSO AUTOADESIVA 30 CMX10 MTS UN 25 

200.  FITA MULTIUSO AUTOADESIVA 45 CMX10 MTS UN 50 

201.  FITA MULTIUSO AUTOADESIVA 60 CMX10 MTS UN 50 

202.  FRANGE 20X1/2 ADPTADOR UN 20 

203.  FRANGE 25X3/4 ADAPTADOR UN 25 

204.  FRANGE 32X1 ADAPTADOR UN 50 
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205.  FRANGE 50X1 ½ ADAPTADOR UN 20 

206.  FRANGE CAIXA D´AGUA 60X2 UN 30 

207.  FURADEIRA IMPACTOR 550WX 3/8 UN 10 

208.  GESSO, SC 1KG SACO 2.000 

209.  GRELHA QUADRADA 10X10 (RALO ROTATIVO) UN 50 

210.  GRELHA QUADRADA 15X15 (RALO ROTATIVO) UN 50 

211.  IMPERMEABILIZANTE 1 LITRO UN 20 

212.  IMPERMEABILIZANTE 18 LITROS UN 20 

213.  IMPERMEABILIZANTE 3600 LTS UN 50 

214.  JOELHO 100 ESGOTO UN 80 

215.  JOELHO 150 ESGOTO UN 80 

216.  JOELHO 20 SOLDAVEL UN 60 

217.  JOELHO 200 ESGOTO UN 60 

218.  JOELHO 32 SOLDAVEL UN 60 

219.  JOELHO 40 ESGOTO UN 60 

220.  JOELHO 40 ESGOTO C/ ANEL UN 60 

221.  JOELHO 45º 100 ESGOTO UN 60 

222.  JOELHO 45º 20 SOLDAVEL UN 60 

223.  JOELHO 45º 25 SOLDAVEL UN 60 

224.  JOELHO 45º 32 SOLDAVEL UN 60 

225.  JOELHO 45º 40 ESGOTO UN 60 

226.  JOELHO 45º 50 ESGOTO UN 60 

227.  JOELHO 45º 50 SOLDAVEL UN 60 

228.  JOELHO 45º 75 ESGOTO UN 60 

229.  JOELHO 50 ESGOTO UN 60 

230.  JOELHO 50 SOLDAVEL UN 60 

231.  JOELHO 60 SOLDAVEL UN 60 

232.  JOELHO AZUL 20X1/2 UN 200 

233.  JOELHO AZUL 25X1/2 UN 200 

234.  JOELHO AZUL 25X3/4 UN 150 

235.  JOELHO INTERNO DUPLO 1/2 UN 30 

236.  JOELHO INTERNO DUPLO 3/4 UN 30 

237.  JOELHO INTERNO LR PRETO 1/2 UN 30 

238.  JOELHO LR 3/4 UN 100 

239.  JOELHO LR 20 UN 100 

240.  JOELHO REDUÇAO 100X50 ESG UN 100 

241.  JOELHO REDUÇAO 25X1/2 UN 50 

242.  JOELHO ROSCAVEL BCO 1/2 UN 50 
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243.  JOELHO ROSCAVEL BCO 3/4 UN 50 

244.  KIT ACESSSORIOS BANHEIRO CROMADO KIT 15 

245.  KIT ACESSSORIOS BANHEIRO INOX  UN 10 

246.  LAMINA SEQUETTA STARRETT UN 50 

247.  LAPIS CARPINTEIRO  UN 25 

248.  LAVATÓRIO EM LOUÇA UN 10 

249.  LAVATORIO PLASTICO 42X26 BCO  UN 10 

250.  LIMA CHATA ENXADA 8 UN 50 

251.  LIMA SERROTE 3 QUINAS  UN 10 

252.  LINHA PEDREIRO 100 MTS UN 40 

253.  LIXA D’AGUA UN 150 

254.  LIXA FERRO UN 150 

255.  LUVA 100 ESGOTO UN 50 

256.  LUVA 20 SOLDAVEL UN 80 

257.  LUVA 25 SOLDAVEL UN 80 

258.  LUVA 32 SOLDAVEL UN 80 

259.  LUVA 40 ESGOTO UN 150 

260.  LUVA 40 SOLDAVEL UN 100 

261.  LUVA 50 ESGOTO UN 60 

262.  LUVA 50 SOLDAVEL UN 60 

263.  LUVA 75 ESGOTO UN 60 

264.  LUVA AZUL 20X1/2 UN 80 

265.  LUVA AZUL 25X1/2 UN 80 

266.  LUVA AZUL 25X3/4 UN 80 

267.  LUVA CORRER 100 ESGOTO UN 100 

268.  LUVA CORRER 20 SOLDAVEL UN 100 

269.  LUVA CORRER 25 SOLDAVEL UN 100 

270.  LUVA CORRER 50 SOLDAVEL UN 100 

271.  LUVA GALVANIZADA DE 2.1/2" UN 20 

272.  LUVA GALVANIZADA DE 1.1/2" UN 20 

273.  LUVA GALVANIZADA DE 1/2" UN 20 

274.  LUVA GALVANIZADA DE 1"   UN 20 

275.  LUVA GALVANIZADA DE 3/4" UN 20 

276.  LUVA LR 20 UN 100 

277.  LUVA LR 25 UN 100 

278.  LUVA LR 3/4X1/2 UN 60 

279.  LUVA LR 32 UN 60 

280.  LUVA LR 40 UN 100 
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281.  LUVA LR 50 UN 200 

282.  LUVA RED 1X3/4 ROSCA BRANCA UN 100 

283.  LUVA RED 3/4X1/2 ROSCA BRANCA UN 100 

284.  LUVA REDUÇAO 32X25 SOLDAVEL UN 150 

285.  LUVA ROSCAVEL BRANCA 1/2 UN 100 

286.  LUVA ROSCAVEL BRANCA 3/4 UN 100 

287.  LUVA ROSCAVEL BRANCA 32 UN 50 

288.  LUVA UNIAO 20X1/2 SOLDAVEL UN 100 

289.  LUVA UNIAO ROSCAVEL 32 UN 100 

290.  MAÇANETA PARA PORTA CROMADA UM 25 

291.  MANDRIL 3/8 BROCA 1/16 A 3/8 UN 10 

292.  MANGUEIRA DE JARDIM REFORÇADA 3/4 MTS 200 

293.  MANGUEIRA DE JARDIM SIMPLES 1/2 MTS 200 

294.  MANGUEIRA DE POLIETILENO 1.1/2 100 MTS ROLO 30 

295.  MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2 100 MTS ROLO 30 

296.  MANGUEIRA GAS 1,25 MTS UN 30 

297.  MANGUEIRA MAQ LAVAR ENT 1,40 MTS UM 20 

298.  MANGUEIRA NÍVEL CRISTAL 3/8 MTS 200 

299.  MANGUEIRA PONTA AMARELA 1X100 MTS ROLO 30 

300.  MANGUEIRA PONTA AMARELA 3/4X100 MTS ROLO 100 

301.  MANGUEIRA SAFONADA 1/2 ROLO 50MTS ROLO 40 

302.  MANGUEIRA SAFONADA 1P ROLO 25MTS ROLO 40 

303.  MANGUEIRA SAFONADA 3/4 ROLO 50MTS ROLO 40 

304.  MANGUEIRA PARA SAÍDA DE ÁGUA (TANQUINHO) 

1,20MT 

UN 30 

305.  MARTELO BORRACHA 40MM UN 30 

306.  MARTELO BORRACHA 60MM UN 30 

307.  MARTELO BORRACHA 80MM UN 30 

308.  MARTELO CB MADEIRA 25MM UN 30 

309.  MARTELO CB MADEIRA 27MM UN 30 

310.  MASSA ACRILICA 25 KGS UN 300 

311.  MASSA ACRILICA 5800KG UN 150 

312.  MASSA CORRIDA 25 KGS UN 200 

313.  MASSA CORRIDA 3600 LTS UN 150 

314.  MASSA PLASTICA 1KG UN 20 

315.  MASSA PLASTICA 400GR UN 20 

316.  PALHA DE AÇO UN 120 

317.  PAPELEIRA ACRILICA  UN 50 
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318.  PAPELEIRA C/ TAMPA EM INOX UN 50 

319.  PARAFUSO ASSENTO SANITARIO BC UN 60 

320.  PARAFUSO CAMA FENDA 5/16X120MM UN 80 

321.  PARAFUSO CAMA FURADA 5/16X120MM UN 100 

322.  PARAFUSO FENDA MADEIRA 3.8X22 UN 200 

323.  PARAFUSO FENDA MADEIRA 5.5X65 UN 200 

324.  PARAFUSO FENDA MADEIRA 6.1X75 UN 200 

325.  PARAFUSO FRANCES 3/8X10 UN 200 

326.  PARAFUSO FRANCES 3/8X4 UN 250 

327.  PARAFUSO FRANCES 3/8X8 1/2 UN 250 

328.  PARAFUSO FRANCES 3/8X9 UN 250 

329.  PARAFUSO MAD 3,5X25 UN 400 

330.  PARAFUSO MAD 4,0X25 UN 400 

331.  PARAFUSO MAD 4,0X35 UN 250 

332.  PARAFUSO SEXT ROSC 5/16X1 UN 200 

333.  PARAFUSO SEXT ROSC SOB 1/4X65 UN 300 

334.  PARAFUSO SEXT ROSC SOB 3/16X50 UN 300 

335.  PARAFUSO SEXT ROSC SOB 3/8X60 UN 300 

336.  PARAFUSO SEXT ROSC SOB 5/16X50 UN 300 

337.  PARAFUSO TELHA 5/16X110 UN 700 

338.  PARAFUSO VASO B12 UN 300 

339.  PENEIRA ARO 60 GALVANIZADO UN 35 

340.  PENEIRA ARO PVC  UN 60 

341.  PIA CUBA EM INOX TAM 150X55  UN 15 

342.  PIA EM GRANITO TAM 1,50X054 UN 05 

343.  PIA EM GRANITO 1,60X054  UN 05 

344.  PIA EM GRANITO 1,80X054 UN 15 

345.  PIA EM GRANITO 2,00X054 UN 15 

346.  PIA INOX GHELL PLUS 1,20X52 UN 10 

347.  PIA INOX GHELL PLUS 1,50X53 UN 10 

348.  PINCEL PINTURA 3/4” UN 100 

349.  PINCEL PINTURA 1’’ UN 100 

350.  PINCEL PINTURA 1 1/2" UN 100 

351.  PINCEL PINTURA 2” UN 50 

352.  PINCEL PINTURA 3 1/2" UN 100 

353.  PINCEL PINTURA 4” UN 100 

354.  PISTOLA APLICAR SILICONE UN 20 

355.  PISTOLA PINTURA AR DIRETO MD90 UN 10 
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356.  PLUG ROSCAVEL BRANCO ½ UN 70 

357.  PORCA 1/2 UN 1.000 

358.  PORCA 1/4 UN 1.000 

359.  PORCA 3/8 UN 1.000 

360.  PORCA 5/16 UN 1.000 

361.  PORCA 5/8 UN. 1.000 

362.  PORTA CADEADO ZINCADO 21/2” UN 60 

363.  PORTA CADEADO ZINCADO 31/2” UN 60 

364.  PORTA CANELADA 80X210 UN 20 

365.  PORTA PRANCHETA 080X210 UN 30 

366.  PORTA SERRALHEIRO 0,80 x 210 UN 10 

367.  PORTA TOALHA RETO INOX 50 UN 20 

368.  PORTA VENEZIANA 210X80 UN 50 

369.  PREGO 13X18 KG 100 

370.  PREGO 15X15 KG 30 

371.  PREGO 17X21 KG 100 

372.  PREGO 17X27 KG 100 

373.  PREGO 18X30 KG 100 

374.  PREGO 19X36 KG 100 

375.  PREGO 19X39 KG 150 

376.  PREGO 25X72 KG 200 

377.  PREGO CERCA 1X9 KG 100 

378.  PREGO ENCARTELADO  KG 10 

379.  PREGO TELHEIRO 18X30  KG 30 

380.  PRUMO PEDREIRO AÇO 400 GR UN 10 

381.  PRUMO PEDREIRO AÇO 500 GR UN 10 

382.  REBITE ALUMINIO  UN 600 

383.  REDUÇAO 100X50 ESGOTO UN 60 

384.  REDUÇAO 100X75 ESGOTO UN 60 

385.  REDUÇAO 150X100 ESGOTO UN 60 

386.  REDUÇAO 200X150 ESGOTO UN 60 

387.  REDUÇAO 50X40 ESGOTO UN 60 

388.  REDUÇAO 75X50 ESGOTO UN 60 

389.  REDUÇAO CURTA 25X20 50LD UN 60 

390.  REDUÇAO CURTA 32X25 50LD UN 60 

391.  REDUÇAO CURTA 40X32 SOLDAVEL UN 60 

392.  REDUÇAO UNIAO INTERNO 3/4X1/2 UN 60 

393.  REDUÇAO UNIAO INTERNO 1X3/4 UN 60 
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394.  REGISTRO DE PRESSAO 1400 1/2 BRUTO UN 60 

395.  REGISTRO DE PRESSAO 1400 3/4 BRUTO UN 60 

396.  REGISTRO DE PRESSAO 1416 C50 1/2 UN 60 

397.  REGISTRO DE PRESSAO 1416 C50 3/4 UN 80 

398.  REGISTRO ESFERA 20 SOLDAVEL UN 60 

399.  REGISTRO ESFERA 25 SOLDAVEL UN 50 

400.  REGISTRO ESFERA 40 SOLDAVEL UN 60 

401.  REGISTRO ESFERA 50 SOLDAVEL UN 60 

402.  REGISTRO ESFERA 60 SOLDAVEL UN 50 

403.  REGISTRO ESFERA LATAO 1/2 UN 60 

404.  REGISTRO ESFERA LATAO 3/4 UN 60 

405.  REGISTRO ESFERA LATÃO 1” UN 50 

406.  REGISTRO ESFERA UNIÃO 20 UN 30 

407.  REGISTRO ESFERA UNIÃO 25 UN 30 

408.  REGISTRO ESFERA UNIÃO 50 UN 30 

409.  REGISTRO GAVETA 3/4 UN 30 

410.  REGISTRO GAVETA 50X1.1/2 UN 60 

411.  REGUA PEDREIRO ALUMINIO 1 KG  UN 60 

412.  REGUA PEDREIRO ALUMINIO 800 GR UN 60 

413.  REGULADOR GAS S/MANG GRD UN 60 

414.  REJUNTE KG UN 300 

415.  REPARO REGISTRO 1416 CROMADO UN 60 

416.  REPARO VALVULA DESCARGA  UN 60 

417.  ROLETE PLASTICO PAPEL HIGIENICO UN 50 

418.  ROLO ANTIGOTA 23 CM UN 50 

419.  ROLO ANTIRESPINGO 23 CM UN 50 

420.  ROLO ESP POLYESTER 05 CM UN 50 

421.  ROLO ESP POLYESTER 09 CM UN 50 

422.  ROLO ESP POLYESTER 15 CM UN 50 

423.  ROLO ESP. POLYSTER 23 CM UN 50 

424.  ROLO LA CARN EXTRA 23 CM UN 50 

425.  SABONETEIRA ACRILICA UN 10 

426.  SABONETEIRA INOX C/ FURO UN 10 

427.  SELADOR ACRILICO 18LTS UN 150 

428.  SELADOR ACRILICO 3600 LTS UN 70 

429.  SELADOR MADEIRA 3600 LTS UN 30 

430.  SIFAO SANFONADO BRANCO UN 30 

431.  SIFAO SANFONADO CROMADO UN 20 
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432.  SIFAO SANFONADO DUPLO UN 20 

433.  SIFAO SANFONADO TRIPLO UN 20 

434.  SUPORTE PARA ENROLAR MANGUEIRA DE METAL UN 10 

435.  TÁBUA PINUS 20CMX3.0 MTS UN 400 

436.  TÁBUA PINUS 30CMX3.0 MTS UN 400 

437.  TAMBOR 200 LITROS PLÁSTICO AZUL (ALTURA X 

COMPRIMENTO X LARGURA: 860 MM X 600 MM X 600 

MM) APROXIMADAMENTE. 

UND 100 

438.  TAMPAO 40 ESGOTO UN 50 

439.  TAMPAO 75 ESGOTO  UN 30 

440.  TAMPAO 100 ESGOTO UN 30 

441.  TAMPAO 150 ESGOTO UN 30 

442.  TAMPAO 200 ESGOTO UN 30 

443.  TAMPAO 20 SOLDAVEL UN 30 

444.  TAMPAO 25 SOLDAVEL UN 30 

445.  TAMPAO 32 SOLDAVEL UN 50 

446.  TE 40 ESGOTO UN 60 

447.  TE 50 ESGOTO UN 60 

448.  TE 75 ESGOTO UN 60 

449.  TE 100 ESGOTO UN 50 

450.  TE 150 ESGOTO UN 50 

451.  TE 20 SOLDAVEL UN 60 

452.  TE 40 SOLDAVEL UN 60 

453.  TE 50 SOLDAVEL UN 60 

454.  TE 60 SOLDAVEL UN 60 

455.  TE AZUL 20X 1/2 UN 60 

456.  TE AZUL 25X 1/2 UN 60 

457.  TE AZUL 25X 3/4 UN 60 

458.  TE INTERNO PRETO 1/2 TRIPLO  UN 100 

459.  TE INTERNO PRETO 3/4 TRIPLO  UN 100 

460.  TE INTERNO PRETO 1” TRIPLO UN 100 

461.  TE LR 3/4 UN 100 

462.  TE LR 20 UN 100 

463.  TE REDUÇAO 100X50 ESGOTO UN 30 

464.  TE REDUÇAO 150X100 ESGOTO UN 30 

465.  TE REDUÇAO 25X 1/2 SOLDAVEL UN 30 

466.  TE REDUÇAO 50X20 SOLDAVEL UN 30 

467.  TE REDUÇAO 75X50 ESGOTO UN 30 
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468.  TELA MANGUEIRÃO FIO 16MM X 0,80 CM – ROLO  50 

METROS 

ROLO 10 

469.  TELA MANGUEIRÃO FIO 16MM X 1,00 MT - ROLO 50 

METROS 

ROLO 10 

470.  TELA MANGUEIRÃO FIO 16MM X 1,50 MT - ROLO 50 

METROS 

ROLO 10 

471.  TELHA CERÂMICA, MODELO AMERICANO, TAMANHO: 

415 X 250 X 405 MM, PEÇAS/M2: 12,6, ABSORÇÃO: ≤ 

12%, CARGA DE RUPTURA (KGF): 600 N, GALGA 

RECOMENDADA: 36,2 CM, INCLINAÇÃO MÍNIMA: 30% 

UN 5.000 

472.  TELHA PLAN UNIVERSAL UN 16.000 

473.  TELHA PRECON 1,83X110 UN 50 

474.  TELHA PRECON 2,44X050 UN 500 

475.  TELHA PRECON 2,44X110 UN 400 

476.  TELHA PRECON 3,05X110 UN 400 

477.  TELHA PRECON 3,66X110 UN 300 

478.  TELHAO CUMEEIRA PRECON 100X50 UN 300 

479.  TEXTURA RUSTICA RISCADA 25 KGS UN 150 

480.  THINNER 5 LTS UN 100 

481.  THINNER 900ML UN 100 

482.  TIJOLO FURADO 09X19X29 UN 50.000 

483.  TINTA ESMALTICO SINTETICO 225 ML UN 50 

484.  TINTA ESMALTICO SINTETICO 3600LTS UN 50 

485.  TINTA ESMALTICO SINTETICO 900ML UN 30 

486.  TINTA FOSCA 18 LTS UN  150 

487.  TINTA PISO 18LTS UN 80 

488.  TINTA PISO 3600LTS UN 60 

489.  TINTA RESINA 18LTS UN 90 

490.  TINTA RESINA 3600LTS UN 30 

491.  TINTA SEMI BRILHO 18L UN 100 

492.  TINTA SEMI BRILHO 3600 LTS UN 70 

493.  TINTA SPRAY ALT TEMP PTO 300ML UN 20 

494.  TINTA SPRAY ALUM RODAS 36 UN 20 

495.  TINTA SPRAY BRILHANTE 350ML CORES VARIADAS UN 50 

496.  TINTA SPRAY COBRE 400ML UN 20 

497.  TINTA SPRAY MET DOURADO 400ML UN 20 

498.  TINTA VINIL  3600LTS UN 100 

499.  TINTA VINIL 18 LTS UN 100 
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500.  TORNEIRA JARDIM 1130 METAL UN 30 

501.  TORNEIRA LAVATORIO BICA MOVEL UN 30 

502.  TORNEIRA MAQUINA DE LAVAR METAL UN 10 

503.  TORNEIRA MAQUINA DE LAVAR PLASTICO UN 10 

504.  TORNEIRA PIA PAREDE BICA MOVEL UN 30 

505.  TORNEIRA PLASTICA 1124 C/BICO 1/2 UN 30 

506.  TORNEIRA PLASTICA LAVATORIO 1195 ½ BCO UN 80 

507.  TORNEIRA PLASTICA PIA CHUV 1159 UN 50 

508.  TORNEIRA PLASTICA PRETA  UN 40 

509.  TRINCO FERROLHO CHATO 3" UN 30 

510.  TRINCO FERROLHO CHATO 4" UN 50 

511.  TUBO DESCARGA C/ JOELHO AZUL UN 10 

512.  VÁLVULA AMERICANA UN 20 

513.  VÁLVULA PLÁSTICA TANQUE/LAVATÓRIO UN 20 

514.  VARÃO PARA CORTINA 2 MTS UN 30 

515.  VASO C/CAIXA ACOPLADO UN 30 

516.  VASO SANITÁRIO CONVENCIONAL DE LOUÇA COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS; LARGURA: 40CM, ALTURA 40 

CM E COMPRIMENTO 45CM. 

UN 20 

517.  VEDA CALHA 280G UN 120 

518.  VEDA ROSCA 50 MTS UN 100 

519.  VEDALIT 01 LTS UN 50 

520.  VEDALIT 3.600 LTS UN 50 

521.  JANELA VENEZIANA DE GRADE 100X100 UN 15 

522.  JANELA VENEZIANA DE GRADE 120X100 UN 15 

523.  JANELA VENEZIANA DE GRADE 150X100 UN 15 

524.  VERNIZ 3600 LTS UN 20 

525.  VERNIZ 900 ML UN 30 

526.  VITRO MAX AR GRADE 40X40 UN 20 

527.  VITRO MAX AR GRADE 50X50 UN 20 

528.  VITRO MAX AR GRADE 60X40 UN 20 

529.  XADREZ PO 500GR UN 100 

530.  Y 100 ESGOTO UN 100 

531.  ZINCO GALVANIZADO 30CM MTS 100 

532.  ZINCO GALVANIZADO 40CM MTS 100 

533.  ZINCO GALVANIZADO 50 CM MTS 100 

534.  ZINCO GALVANIZADO 60 CM MTS 100 

535.  ZINCO GALVANIZADO 70 CM MTS 100 
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536.  ZINCO GALVANIZADO 80 CM MTS 100 

 
 7.3. DA METODOLOGIA APLICADA ÀS QUANTIDADES ESTIMADAS.  

 

A metodologia aplicada para calcular o quantitativo proposto foi a realização da média aritmética 

simples dos consumos das contratações de anos anteriores.  

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS.  

 

A pesquisa de preços em sistema de gestão e diversos fornecedores foi necessária para cálculo 

da média dos preços, que será utilizada como preço referencial.  

 

8.1. MAPA DE PREÇOS. 

 

Mapa de preços constante do levantamento.  

 

9. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. 

 

9.1.1. O valor total estimado da despesa é de R$3.901.130,65 (Três milhões novecentos e um 

mil centro e trinta reais e sessenta e cinco centavos) 

9.1.2. METODOLOGIA APLICADA À PESQUISA DE PREÇOS.  

 

De acordo com os regulamentos municipais editados, as quais dispõem sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral, a pesquisa de preços se fez mediante a consulta ao painel de 

preços disponível no Sistema Eletrônico de Analise de Preços e análise de mercado com 

fornecedor direto. 

 

 10. RESULTADOS PRETENDIDOS.  

 

10.1 Formação de registro de preços visando à contratação de empresa para fornecimentos 

materiais de construção, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento.  

 

10.2 Entregar o objeto, pelo fornecedor registrado, no prazo e local indicados pela Administração, 

a contar do recebimento da requisição, que será assinada pelo fiscal designado. 

 

10.3. Entrega no endereço fornecido pela administração pública pelo período de 12 (doze) 

meses.  

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 

11.1. Tendo em vista que a pretensa contratação trata de atendimento individualizado de itens, 

a opção pelo parcelamento do objeto se faz necessária.  
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12. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

 

12.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 

procedimental ou regimental.  

 

13. ANÁLISE DE RISCOS  

 

Observando as vulnerabilidades do processo de maneira macro, entende-se salutar o 

diagnóstico para fins de prevenção dos riscos da fase interna até o momento que permeia a 

formalização do certame.  

 

Entende-se por ação preventiva, ações a serem tomadas, com base no esquema analítico de 

riscos, de forma a prevenir a ocorrência dos mesmos.  

 

Ações de contingência, no entanto, são ações a serem tomadas na ocasião dos danos 

começarem a ocorrer com a materialização dos riscos previstos.  

 

Para melhor elucidar, serão classificados a probabilidade e o impacto através das possibilidades" 

BAIXO", "MÉDIO" e "ALTO", bem como será descrito os prejuízos dos danos em hipótese.  

 

Seguem abaixo os riscos elencados, bem como as ações preventivas e de contingência:  

 

1) Não haver disponibilidade orçamentária - Não será possível adquirir os itens almejados, 

acarretando em prejuízos, já que a Administração Municipal não terá a sua disposição os 

materiais necessários, resultando em risco de paralisação das atividades. 

 

a) Probabilidade - BAIXO;  

b) Impacto - ALTO;  

c) Ação preventiva - Buscar base no Programa de Trabalho Anual; e  

d) Ação de contingência - Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, 

acompanhado de revisão da necessidade imediata dos itens demandados, bem como oficiar as 

esferas superiores a fim de comunicar o fato, bem como solicitar recursos para esse fim.  

2) Especificação insuficiente para a aquisição - A aquisição não acontecerá a contento, podendo 

trazer prejuízos, uma vez que poderá ocorrer uma obtenção parcial ou ineficaz.  

 

a) Probabilidade - MÉDIO;  

b) Impacto - MÉDIO;  

c) Ação preventiva - Revisar cada cláusula de obrigações da contratada no que tange os 

documentos que balizam a licitação; e  

d) Ação de contingência - Averiguar os pontos críticos e identificar a vantajosidade da rescisão 

do certame e a abertura de um novo processo licitatório.  

 

3) Atraso na conclusão da licitação - A validação da Chamada Pública fora do prazo previsto 

prejudicará a rotina das unidades.  
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a) Probabilidade - MÉDIO;  

b) Impacto - ALTO;  

c) Ação preventiva - Após a abertura do pregão, identificar a frequência dos itens na situação" 

deserto", e nomeação de um maior número de agentes a fim de apoiar a Equipe de Planejamento 

e Área Técnica; e  

d) Ação de contingência - Cancelar os itens responsáveis pelo retardo da conclusão do certame 

e dar continuidade em processo paralelo nas demandas que não lograram êxito. Informo ainda 

que poderá ocorrer situações que essa Equipe de Planejamento não tenha previsto, no entanto, 

toda ocorrência deverá ser registrada e analisada pelas autoridades competentes e apresentar 

um plano de contingência para fins de mitigação do acaso  

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE.  

 

13.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos 

registros dos contratos anteriores, e considerando que o fornecimento de materiais de 

construção é essencial ao apoio à continuidade da prestação desta Secretaria, esta equipe 

considera viável a realização de nova contratação.   

 

Bonfinópolis de Minas, 02 de Abril 2025. 

 

 

 

Guilherme Franklin de Carvalho Santos 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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